
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Inscrição Municipal: 3718697 CNPJ: 07.422.196/0001-51

Razão Social: VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

Endereço: AVN NELSON CARDOSO, 309 SAL 1025 - TAQUARA, CEP: 21320-300, Rio de 
Janeiro - RJ

219282 - PROMOCAO E DIVULGACAO DE VENDAS

225460 - TERAPIA ALTERNATIVA

227129 - CONSULTORIA TECNICA

322180 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA-COM ATAC

324019 - MATERIAL E EQUIP ELETRICOS E ELETRONICOS-COM ATAC

324116 - MAQ E SUPRIMENTOS P/PROCESS DE DADOS-COM ATAC

324140 - MATERIAL ELETRONICO-COM ATAC

324183 - SUPRIMENTOS PARA PROCESS DE DADOS - COM ATAC

344036 - PERFUMARIA COSMETIC E PROD DE HIG PESS-COM ATAC

 Armazenar cosméticos/produtos de higiene pessoal/perfumes, Distribuir cosméticos/produtos de higiene 
pessoal/perfumes, Expedir cosméticos/produtos de higiene pessoal/perfumes
347035 - ROUPAS E ARTIGOS DE MALHARIA-COM ATAC

348090 - ARTIGOS DE PAPELARIA-COM ATAC

352071 - APARELHOS ORTOPEDICOS-COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, Importar 
produtos para a saúde
352080 - APAR EQUIP P/USO MEDICO ODONT E HOSPITALAR -COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, Importar 
produtos para a saúde

352110 - INSTRUMENTO E MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR -COM ATAC

 Armazenar produtos para a saúde, Distribuir produtos para a saúde, Expedir produtos para a saúde, Importar 
produtos para a saúde

399116 - IMPORTACAO E EXPORTACAO

399221 - ARTIGOS PARA ESTETICA E BELEZA-COM ATAC

Atividades

LICENÇA SANITÁRIA DE FUNCIONAMENTO
Nº 09/97/054127/2025

LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Complexidade: Pequena Risco: Alto

Concessão: 01/05/2025 Vigência: 30/04/2026 Situação: Ativa

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO

Secretaria Municipal de Saúde.

Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de
Inspeção Agropecuária - IVISA-Rio
prefeitura.rio/vigilanciasanitaria

M²: Até 50 m²



Protocolo eletrônico nº 09/97/054127/2025
Esta Licença foi concedida de acordo com o art. 6º, inciso I, do Decreto Rio n° 45.585, de 27 de 
dezembro de 2018, e terá validade até o dia 30 de abril do exercício seguinte, devendo ser revalidada 
até o último dia útil do mesmo mês, na forma prevista no art. 8º do referido ato normativo

Emitido no dia 22/04/2025 às 18:09 (data e hora de Brasília).

A empresa declara atender aos requisitos mínimos exigidos pela legislação sanitária vigente para o 
exercício das atividades pretendidas.

Este documento pode ser validado através do site 
http://sisvisa.rio.rj.gov.br/ValidacaoDocumento ou através do QRCode


